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O Superintendente Substituto do Complexo Hospital de Clínicas da
Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e
estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria
nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão de Combate ao Incêndio no Complexo do
Hospital de Clínicas da UFPR.

Art. 2º A Comissão será formada pelos seguintes integrantes:

LOTAÇÃO COORDENADORIA MATRÍCULA
Gerência Administrativa Railson Henneberg 151****

LOTAÇÃO MEMBROS MATRÍCULA

Setor de Infraestrutura Física

Ricardo da Silveira Mendes 241****
Marcelo Henrique Batilani

Nascimento 234****

Alex Woiciechovski 300****
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Marco Aurélio Fuganti 154****

Unidade de Saúde Ocupacional e
Segurança do Trabalho

Nelio Junior Barros Fiorenza 110****
Silmara Ferreira Bittencout 300****

Rosilaine Gandini 300****
Luiz Mauricio Wendel Prado 300****

Art. 3º Após o início dos trabalhos, a comissão terá 90 dias para construir
o seu Regimento Interno.

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.

                                                                                                                   

(assinado eletronicamente)
DR. LUIZ RENATO CARAZZAI

Superintendente Substituto do Complexo do Hospital de Clínicas
da UFPR

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Renato Carazzai,
Superintendente, Substituto(a), em 19/07/2024, às 06:51, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 40789335 e o código CRC 778866C0.

Referência: Processo nº 23759.017745/2024-26 SEI nº 40789335

Portaria - SEI 557 (40789335)         SEI 23759.017745/2024-26 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Portaria - SEI 557 (40789335)

